
ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital

Mod. Certidão de Arquivamento Com Custas Pendentes - Endereço: Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum 
Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel12@tjal.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n° 0702730-16.2017.8.02.0001 

Ação:  Procedimento Comum Cível 
Autor:  Emerson dos Santos Cardoso 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIFICO, conforme disposto no Provimento de nº 07/2019, que existem 

custas processuais a recolher, ficando a exigibilidade desta obrigação sob condição 

suspensiva, tendo em vista que a parte é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, 

nos termos do art. 98, parágrafo 3º, igualmente do CPC. Certifico, por fim, que, a 

seguir, passo a arquivar os presentes.  O referido é verdade. Dou fé.

Maceió, 14 de março de 2022.

Lidiane Muniz Vasconcelos 
Auxiliar Judiciário
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